
 
SENADO FEDERAL 

Gabinete da Senadora Kátia Abreu 

EMENDA Nº               DE 2017 - PLEN 

(ao PLC Nº 38 de 2017 - Reforma Trabalhista) 

 

Dê-se ao art. 790-B, da Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, na forma 
do art. 1º do Projeto de Lei da Câmara nº 38, de 2017, a seguinte redação: 

 

“Art. 790-B. A responsabilidade pelo pagamento dos 
honorários periciais é da parte sucumbente na pretensão 
objeto da perícia. 
  
§ 1º Ao fixar o valor dos honorários periciais, o juízo deverá 
levar em consideração a complexidade da prova.  
 
.............................................................................................  
§ 3º O juízo poderá exigir adiantamento de valores para 
realização de perícias.  
 
§ 4º Somente no caso em que o beneficiário da justiça 
gratuita não tenha obtido em juízo créditos capazes de 
suportar a despesa referida no caput, na mesma lide, a 
União responderá pelo encargo.” (NR)  

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A gratuidade de justiça atinge não só as custas, mas também as 
despesas processuais e dos honorários periciais. Assim, não tem sentido 
impedir a realização da prova daquele que não tem condições de arcar 
economicamente com ela, o que importaria em afastamento da jurisdição, 
que é inconstitucional. Hoje mais de 70% das demandas trabalhistas são 
interpostas depois da extinção do contrato, isto é, por desempregados. Este 
nada está recebendo na época da lide. Por isso, a parte final do artigo 790-B 
caput tem que ser suprimida.  
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O parágrafo 1º do artigo 790-B tem que ser modificado porque 
estabelece limite de valor conforme tabela constante do CSJT. Entretanto, o 
CSJT só prevê valores para perícias para insalubridade, periculosidade e 
acidente de trabalho. Há perícias para outras matérias não relacionadas pelas 
resoluções do CSJT. Por esse motivo, foi totalmente alterado o parágrafo 1º. 

O parágrafo 3º do artigo 790-B deve ser alterado para a situação 
oposta. O juiz pode exigir adiantamento de parte do valor da perícia, pois o 
expert também é um trabalhador e muitas vezes precisa do valor para custear 
o trabalho. 

O parágrafo 4º do artigo 790-B também precisa ser alterado para 
especificar que os ganhos processuais do beneficiário da gratuidade de 
justiça estão limitados à lide em que a perícia foi realizada. 

Pelo acima exposto, espera-se contar com o apoio dos nobres 
parlamentares para a aprovação da emenda ora apresentada.  

 

 

Sala das Sessões, 

 

Senadora KÁTIA ABREU 
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